
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.099-B, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Costa) 

 
Dispõe sobre a criação da Área de Livre Comércio de Tucuruí, Estado do 
Pará; tendo parecer da Comissão de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional, pela rejeição (relator: DEP. ÁTILA LINS); e da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, pela rejeição (relator: DEP. 
JADYEL ALENCAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2020

(Do Sr. EDUARDO COSTA)

Dispõe  sobre  a  criação  da  Área  de
Livre Comércio de Tucuruí, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Área  de  Livre  Comércio  de  Tucuruí,

Estado do Pará, nas condições que especifica. 

Art. 2º Fica criada, no Município de Tucuruí, Estado do Pará, a

Área de Livre Comércio de Tucuruí, sob regime fiscal especial, com o objetivo

de promover o desenvolvimento econômico e social do Estado.

Art.  3º  A  área de livre  comércio  de  que trata  esta  Lei  será

instalada  em área  contínua  que  envolverá  o  perímetro  urbano  da  sede  do

Município de Tucuruí. 

Art.  4º  As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à

área  de  livre  comércio  de  que  trata  esta  Lei  serão,  obrigatoriamente,

destinadas às empresas autorizadas a operar nesta área.

Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre

comércio de que trata esta Lei se dará mediante a suspensão do Imposto de

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida

em isenção, quando as mercadorias forem destinadas a: 

I – consumo e venda interna na área de livre comércio;

II – instalação e operação de atividades de turismo e serviços

de qualquer natureza;

III  –  estocagem  para  exportação  ou  reexportação  para  o

mercado externo;
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2

IV  –  industrialização  de  produtos  em seu  território,  segundo

projetos aprovados pelo Poder Executivo, consideradas a vocação local e a

capacidade de produção já instalada na região; ou

V  –  internação  como  bagagem  acompanhada  de  viajante

residente, observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil, desde

que inexista, concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à

bagagem procedente do exterior.

Parágrafo  Único.  Na hipótese a que se  refere  o inciso V,  o

limite não poderá ser inferior ao fixado para a bagagem de viajante procedente

do exterior.

Art.  6º As importações de mercadorias destinadas à área de

livre comércio de que trata esta Lei estarão sujeitas aos procedimentos normais

de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art.  7º A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre

comércio  de  que  trata  esta  Lei  para  o  restante  do  território  nacional  é

considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como importação normal. 

Art. 8º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem

na área de livre comércio de que trata esta Lei estarão isentos do Imposto

sobre  Produtos  Industrializados,  quando  destinados  às  finalidades

mencionadas nos incisos do caput do art. 5º.

Parágrafo  Único.  Ficam  asseguradas  a  manutenção  e  a

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às

matérias-primas,  produtos  intermediários  e  material  de  embalagem

empregados  na  industrialização  dos  produtos  entrados  na  área  de  livre

comércio de que trata esta Lei.

Art. 9º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os

artigos 5º e 8º os seguintes produtos:

I – armas e munições;

II – veículos de passageiros;

III – bebidas alcoólicas; e
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IV – fumo e seus derivados.

Art.  10.  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  aplicação  de

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à

área de livre comércio de que trata esta Lei assim como para as mercadorias

dela procedentes.

Art.  11.  O  Banco  Central  do  Brasil  normatizará  os

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio de

que trata esta Lei, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.

Art.  12. O limite global para as importações da área de livre

comércio  de  que  trata  esta  Lei  será  estabelecido  anualmente  pelo  Poder

Executivo.

Parágrafo Único.  A critério  do Poder  Executivo,  poderão ser

excluídas  do  limite  global  as  importações  de  produtos  destinados

exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes,

e  observados,  quando  reexportados  tais  produtos,  todos  os  procedimentos

legais aplicáveis às exportações brasileiras.

Art.  13.  O  Poder  Executivo  disporá  sobre  a  organização,  a

administração e o funcionamento da área de livre comércio de que trata esta

Lei.

Art. 14. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a

repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio de que

trata  esta  Lei,  sem  prejuízo  da  competência  do  Departamento  de  Polícia

Federal. 

Art. 15. As isenções e benefícios da área de livre comércio de

que trata esta Lei serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos, contados

da sua implantação.

Art.  16.  O  Poder  Executivo,  com vistas  ao  cumprimento  do

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta

Lei  e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §6º  do  art.  165  da
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Constituição  Federal,  que  acompanhará  o  projeto  de  lei  orçamentária,  cuja

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata

esta Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente

àquele em que for implementado o disposto no art. 16.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil tem lançado mão, nas últimas décadas, de enclaves

de livre comércio, dotados de regime comercial e tributário especial, instalados

em regiões menos desenvolvidas. Tal instrumento de política regional encontra

respaldo  na  experiência  internacional  e  é  inteiramente  compatível  com  o

quadro  de  seculares  desigualdades  inter-regionais  que  tanto  caracterizam

nossa história. 

Entre  eles,  destacam-se  as  áreas  de  livre  comércio,  que

buscam, fundamentalmente, desenvolver a atividade econômica pelo estímulo

à  industrialização  e  ao  comércio  local.  Atualmente,  já  se  encontram

implantadas quatro ALC e uma outra em estágio preliminar de funcionamento,

todas na Região Norte. 

Nossa iniciativa busca aplicar essa estratégia de incentivo ao

desenvolvimento regional na cidade paraense de Tucuruí. Três aspectos nos

parecem apoiar a viabilidade desta ideia. 

Em  primeiro  lugar,  a  infraestrutura  física  local.  Tucuruí  é  a

capital paraense da energia. De fato, com os 8 mil MW de potência instalada

da Usina Hidrelétrica, a cidade dispõe da matéria-prima indispensável para o

surgimento  de  um polo  industrial.  Paralelamente,  sua  localização,  banhada

pelo  Rio  Tocantins,  e  a  existência  de  ótima  rede  rodoviária  garantem  a

disponibilidade de meios de escoamento da produção. 
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Em segundo lugar, a necessidade de que o Município supere

de  vez  sua  dependência  dos  setores  econômicos  primários,  como  o

extrativismo  vegetal,  a  agricultura,  a  pecuária  extensiva  e  a  pesca.  Não  é

admissível que, já na terceira década do século XXI, a cidade ainda não tenha

diversificado  sua  base  econômica  em  direção  a  segmentos  com  maior  valor

agregado e tecnologicamente mais avançados.

Por fim, cabe mencionar que o potencial industrial de Tucuruí já foi

reconhecido nas estratégias de desenvolvimento do Estado.  No ano passado,

avançou-se na destinação de uma área total de 133 hectares para a instalação

de um polo industrial na cidade, às margens do rio Tocantins. A construção de

um porto e a entrada em funcionamento da hidrovia Araguaia-Tocantins serão

os elementos que ampliarão a atratividade do empreendimento. 

Sem  dúvida,  a  implantação  da  Área  de  Livre  Comércio  de

Tucuruí fornecerá graus adicionais de competitividade ao polo industrial, por

dotá-lo de mecanismos de incentivo tributário. Será esta, em nossa opinião, o

ponto de partida para uma nova fase de progresso para a cidade, o sudeste do

Pará e todo o Estado.

Por  estes  motivos,  contamos com o apoio  de nossos Pares

congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2020.

Deputado EDUARDO COSTA

                                                                      PTB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
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II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita 

do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 
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limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o 

inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 

a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4099-B/2020 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.099, DE 2020

Dispõe  sobre  a  criação  da  Área  de
Livre Comércio de Tucuruí, Estado do Pará.

Autor: Deputado EDUARDO COSTA

Relator: Deputado ÁTILA LINS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.099, de 2020, de autoria do Deputado

Eduardo  Costa  objetiva  a  criação  da  Área  de  Livre  Comércio  de  Tucuruí,

Estado do Pará. O projeto não possui apensos.

O projeto foi distribuído às Comissões de Integração Nacional e

Desenvolvimento  Regional;  Desenvolvimento  Econômico;  Finanças  e

Tributação (mérito e art. 54 RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Na  Comissão  de  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento

Regional, em 21/06/2023, foi apresentado o parecer da Relatora, Dep. Antônia

Lúcia  (REPUBLIC-AC),  pela  aprovação,  com  substitutivo,  porém  não

apreciado.

No prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas

emendas à proposição.

É o relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  ora  em  apreciação  pretende  criar  Área  de  Livre

Comércio de Tucuruí, Estado do Pará.

A justificativa apresentada destaca as vantagens estratégicas e

estruturais da escolha do município, enfatizando que a implantação dessa Área

de Livre Comércio proporcionaria maior competitividade ao polo industrial local,

por meio de mecanismos de incentivos tributários. Isso poderia representar um

marco  inicial  para  um  novo  período  de  crescimento  e  desenvolvimento

econômico não apenas para Tucuruí, mas também para o sudeste paraense e

todo o estado.

Embora seja evidente a relevância e o mérito dessa demanda,

faz-se necessário refletir sobre a melhor estratégia para alcançar os objetivos

propostos,  além  de  considerar  importantes  impedimentos  legais  e

constitucionais que tornam a medida desaconselhável, conforme será exposto

adiante.

Estudos  recentes  sobre  Áreas  de  Livre  Comércio  (ALCs)

implementadas na Amazônia Ocidental têm demonstrado que, apesar das boas

intenções quanto ao desenvolvimento socioeconômico, os resultados efetivos

dessas  iniciativas  são  frequentemente  limitados.  Isso  ocorre,  em  grande

medida,  devido  à  falta  de  integração  das  ações  governamentais  com  as

especificidades das comunidades locais, seus modos de vida e necessidades

reais, o que tem gerado iniciativas com pouco impacto positivo na qualidade de

vida da população local.1

Neste  cenário,  mesmo  reconhecendo  a  importância  de

iniciativas  de  apoio  ao  desenvolvimento  do  Estado  do  Pará,  é  preciso

considerar que a criação e ampliação das Áreas de Livre Comércio implicam

1  Políticas públicas de desenvolvimento regional na Amazônia Ocidental:  O caso das Áreas de Livre
Comércio.  Disponível  em:  https://www.scielo.cl/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0250-
71612024000300003&lng=pt. Acesso em: 1 jul. 2025.
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renúncias fiscais significativas por meio de isenção ou suspensão tributária. No

atual  contexto  fiscal  e  diante  da  escassez  de  avaliações  robustas  sobre  o

retorno desses incentivos em termos de emprego, renda e desenvolvimento

sustentável,  é  arriscado  conceder  ou  ampliar  benefícios  tributários  sem

garantias claras de benefícios concretos para a sociedade.

Além disso, é importante destacar que o Brasil vem adotando

uma postura  de redução progressiva  de  benefícios  fiscais,  caminhando  em

direção  oposta  à  proposta  apresentada.  Isso  foi  claramente  sinalizado  pela

Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, que determina em seu

artigo  4º  que  o “Presidente  da  República  deve  encaminhar  ao  Congresso

Nacional [...] plano de redução gradual de incentivos e benefícios federais de

natureza tributária, acompanhado das correspondentes proposições legislativas

e das estimativas dos respectivos impactos orçamentários e financeiros”.

Adicionalmente,  de  acordo  com  a  Lei  n°  15.080,  de  30  de

dezembro e 2024 – a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) ora vigente – não

poderão ser aprovados projetos de lei ou medidas provisórias que concedam,

ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária por mais de cinco anos

(cf. art. 139, I). Ora esse é exatamente o caso da proposição em análise, visto

que, conforme seu art. 15, “as isenções e benefícios da área de livre comércio

de  que  trata  esta  Lei  serão  mantidos  pelo  prazo  de  vinte  e  cinco  anos,

contados da sua implantação.”

Além dos empecilhos legais e constitucionais citados, o Brasil

se defronta também com uma restrição para a implantação de novos regimes

aduaneiros especiais de importação, por conta das nossas obrigações como

membro do Mercosul. Com efeito, a Decisão do Conselho do Mercado Comum

nº  31,  de  29  de  junho  de  2000,  preconiza,  em  seu  art.  4º,  alínea  "a",  a

proibição, a partir de 1º de janeiro de 2001, da aplicação unilateral de regimes

aduaneiros especiais de importação que não se encontrassem vigentes em 30

de junho de 2000, exceção feita às Zonas de Processamento de Exportação

(ZPE). 

Diante  desse  quadro,  entende-se  que  o  desenvolvimento

regional brasileiro deve necessariamente considerar a redução progressiva de

incentivos  fiscais,  buscando  ao  invés  disso  alternativas  estruturantes, *C
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simplificação  normativa  e  estratégias  alinhadas  ao  desenvolvimento

sustentável.

Nesse contexto, a criação da Área de Livre Comércio proposta

não parece ser a solução legislativa mais adequada para enfrentar os atuais

desafios socioeconômicos e fiscais do Estado do Pará, apesar da reconhecida

boa intenção do autor da proposta.

Por todo o exposto, naquilo que compete a esta Comissão se

manifestar, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.099, de 2020.

Sala da Comissão, em  27 de setembro de 2025.

Deputado ÁTILA LINS

Relator

2025-9889
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROJETO DE LEI Nº 4.099, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.099/2020, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Átila Lins.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aureo Ribeiro, Daniela Reinehr, Gilson Daniel, João Maia, José Rocha,
Paulo Lemos, Zezinho Barbary, Átila Lins, Benes Leocádio, Daniel Agrobom,
Delegado Marcelo Freitas, Gabriel Nunes, Henderson Pinto, Padre João,
Samuel Viana, Silvia Cristina, Socorro Neri, Thiago de Joaldo e Yury do
Paredão.

Sala da Comissão, em .08 de outubro de 2025

Deputada YANDRA MOURA
Presidente
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.099, DE 2020

Dispõe  sobre  a  criação  da  Área  de
Livre Comércio de Tucuruí, Estado do Pará.

Autor: Deputado EDUARDO COSTA

Relator: Deputado JADYEL ALENCAR

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que cria a Área de Livre Comércio de

Tucuruí, no Estado do Pará. 

Justifica  o  ilustre  Autor  que  há  vantagens  estratégicas  e

estruturais na escolha do município, enfatizando que a implantação dessa Área

de Livre Comércio proporcionaria maior competitividade ao polo industrial local,

por meio de mecanismos de incentivos tributários. Isso poderia representar um

marco  inicial  para  um  novo  período  de  crescimento  e  desenvolvimento

econômico não apenas para Tucuruí, mas também para o sudeste paraense e

todo o estado.

O projeto foi distribuído às Comissões de Integração Nacional e

Desenvolvimento  Regional;  Desenvolvimento  Econômico;  Finanças  e

Tributação (mérito e art. 54 RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(art. 54 RICD). A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Na  Comissão  de  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento

Regional, a matéria recebeu parecer pela rejeição, que foi aprovado.
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No prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas

emendas à proposição. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico  proferir

parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.

Vale  ressaltar,  inicialmente,  que  coexistem  no  Brasil  quatro

modalidades  de  enclaves  ou zonas  de  livre  comércio:  (i)  Áreas  de  Livre

Comércio  –  ALC;  (ii)  as  chamadas “Zonas Francas Verdes”;  (iii) Zonas de

Processamento de Exportação – ZPE; e (iv) Zona Franca de Manaus – ZFM.

Em todos eles, vigem regimes tributários e   cambiais diferentes, em maior ou

menor extensão, dos do restante do território brasileiro, de modo a estimular as

exportações e a atividade econômica local.

Os  benefícios  tributários  oferecidos  nas  Áreas  de  Livre

Comércio são  os  menos  abrangentes  das  quatro  modalidades.  Em  linhas

gerais, isentam-se da cobrança do Imposto de Importação os bens

estrangeiros e da do  IPI  os  bens  nacionais  e  estrangeiros  que  forem

empregados  na  industrialização de mercadorias, na estocagem para

exportação ou reexportação para o mercado  externo  ou consumidos no

território do enclave. O envio dos bens produzidos em  uma  ALC  para  o

mercado interno brasileiro, porém, será tratado como uma importação normal

efetuada pelo País, cobrando-se todos os tributos aplicáveis. Desta forma,

busca-se com esses enclaves, basicamente, o estímulo ao comércio local e ao

comércio exterior em seu território.

Em princípio, não se vislumbram óbices constitucionais para     a

iniciativa parlamentar  de criação de enclaves de livre comércio.  Há,  porém,

restrições legais que, em tese, podem obstar, sob o ponto de vista jurídico, a

aprovação de tais propostas pelo Congresso Nacional ou sua sanção

presidencial. *C
D2
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É o caso das restrições com que o Brasil se defronta hoje para

a implantação de novos regimes aduaneiros especiais de importação, devido a

nossas obrigações como membro do Mercosul. A Decisão do Conselho do

Mercado Comum nº 31, de 29/06/00, preconiza, em seu art. 3º, a elaboração,

até 15/12/00, de normas específicas que contemplassem a regulamentação da

totalidade dos incentivos configurados pelos regimes aduaneiros especiais de

importação aplicados pelos Estados Partes,  incluídos aqueles utilizados nas

Áreas Aduaneiras Especiais ou similares, que implicassem a suspensão total

ou parcial dos direitos aduaneiros que gravam a importação temporária ou

definitiva de mercadorias, e que não tivessem como objetivo o aperfeiçoamento

e posterior reexportação das mercadorias resultantes para terceiros países. Por

seu turno, o art. 4º, alínea “a”, da mesma normativa, prevê a proibição, a partir

de 01/01/01, da aplicação unilateral desses regimes aduaneiros especiais de

importação  que não se encontrassem  vigentes em 30/06/00. Em  outras

palavras, por esta normativa, o País estaria proibido, em tese, de criar novas

Áreas  de  Livre  Comércio  e  Zonas  Francas, depois  de  junho  de  2000,

continuando a ser permitida, porém, a implantação de novas ZPE.

Para  além dos aspectos  mencionados,  deve-se lembrar  que

os regimes  fiscais especiais, vigentes nos enclaves de livre comércio

compreendem suspensões e isenções de tributos. A este respeito, registre-se

que o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 – Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) –, determina que a concessão ou ampliação de

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita

por meio de  projeto de lei  deverá:  i)  estar  acompanhada  da  estimativa  do

impacto orçamentário- financeiro no exercício financeiro em que deva iniciar

sua  vigência e nos dois seguintes; ii) atender ao disposto na lei de diretrizes

orçamentárias (LDO) do ano de aprovação do projeto de  lei;  e  iii)  conter

demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei

orçamentária, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no

anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, ou estar acompanhada de

medidas de compensação por meio do  aumento de receita, proveniente da

elevação  de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de

tributo ou contribuição. *C
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Além disso, como bem menciona o parecer da Comissão que

nos  antecedeu,  estudos  recentes  sobre  Áreas  de  Livre  Comércio  (ALCs)

implementadas na Amazônia Ocidental têm demonstrado que, apesar das boas

intenções quanto ao desenvolvimento socioeconômico, os resultados efetivos

dessas  iniciativas  são  frequentemente  limitados.  Isso  ocorre,  em  grande

medida,  devido  à  falta  de  integração  das  ações  governamentais  com  as

especificidades das comunidades locais, seus modos de vida e necessidades

reais, o que tem gerado iniciativas com pouco impacto positivo na qualidade de

vida da população local.

Nesse  sentido,  mesmo  reconhecendo  a  importância  de

iniciativas  de  apoio  ao  desenvolvimento  do  Estado  do  Pará,  é  preciso

considerar que a criação e ampliação das Áreas de Livre Comércio implicam

renúncias fiscais significativas por meio de isenção ou suspensão tributária. No

atual  contexto  fiscal  e  diante  da  escassez  de  avaliações  robustas  sobre  o

retorno desses incentivos em termos de emprego, renda e desenvolvimento

sustentável,  é  arriscado  conceder  ou  ampliar  benefícios  tributários  sem

garantias claras de benefícios concretos para a sociedade.

Diante  desse  quadro,  entendemos  que  o  desenvolvimento

regional brasileiro deve necessariamente considerar a redução progressiva de

incentivos  fiscais,  buscando  ao  invés  disso  alternativas  estruturantes,

simplificação  normativa  e  estratégias  alinhadas  ao  desenvolvimento

sustentável. 

Assim,  a  criação  da  Área  de  Livre  Comércio  proposta  não

parece  ser  a  solução  legislativa  mais  adequada  para  enfrentar  os  atuais

desafios socioeconômicos e fiscais do Estado do Pará, apesar da reconhecida

boa intenção do ilustre Autor. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei
nº 4.099, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026. *C
D2

66
52

30
47

50
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

04
/2

02
6 

16
:1

6:
07

.8
20

 - 
CD

E
PR

L 
1 

CD
E 

=>
 P

L 
40

99
/2

02
0

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jadyel Alencar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26652304750025



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4099-B/2020 

PRL 1 CDE => PL 4099/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5

Deputado JADYEL ALENCAR
Relator

2026-4879
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 4.099, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.099/2020, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Jadyel Alencar.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Jadyel Alencar - Presidente, Vitor Lippi - Vice-Presidente, Antônia Lúcia,
Felipe Carreras, Julio Lopes, Luiz Gastão, Mauricio Marcon, Mendonça Filho,
Vander Loubet, Zé Adriano, Zé Neto, Zucco, Adriana Ventura, Any Ortiz, Bia
Kicis, Eriberto Medeiros, Gilson Daniel, Helder Salomão, Henderson Pinto,
Lafayette de Andrada e Saulo Pedroso.

Sala da Comissão, em .20 de maio de 2026

Deputado JADYEL ALENCAR
Presidente
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